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LICITAÇÃO 

 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO Nº 1649/2018 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PONTES 
DE CONCRETO, NO MUNICÍPIO DE Faxinal. 

 

O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av. Brasil, 694, na cidade 
de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, a seguir denominado 
CONTRATANTE, a empresa DESMECAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 76.124.254/0001-83, com sede na Av. 
Brasil, 128, CEP 86840000, Centro, em Faxinal -PR., neste ato representada pelo Sr. JOSE 
ROBERTO CAMACHO, portador da CI/RG nº 5.818.577-9 da SSP/PR. e inscrito no CPF/MF 
nº  826.104.369-04, residente e domiciliado em Faxinal -PR, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Bilateral  do Contrato 
Administrativo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PONTES DE CONCRETO, NO MUNICÍPIO DE Faxinal, 
decorrente da Tomada de Preços n° 12/2017, conforme as seguintes cláusulas e condições 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo de  n° 
1649/2018, e objeto do presente contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PONTES DE CONCRETO, 
NO MUNICÍPIO DE Faxinal, com base no Art. 78, Inciso XII, da Lei Federal 8.666/93: 
“Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato”.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 

A partir da presente data, fica rescindido o Contrato Administrativo n° 1649/2018 entre o 
Município de Faxinal e a empresa DESMECAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, por ato unilateral. Ficam isentos de qualquer vínculo com relação a direitos e 
obrigações, pelos motivos justificados nos autos do processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Faxinal(PR), 24 de setembro de 2019. 
 
 
MUNICÍPIO DE FAXINAL                                                                                             
Ylson Álvaro Cantagallo   
 
                                                                                         

Testemunhas: 
 
1 
Assinatura e RG 
 
 
2 
Assinatura e RG 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PORTARIA N.º 427/2019 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor  FABIO 

CARLOS DA SILVA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem -  SAMU, suas férias regulamentares entre os dias 04/11/2019 à 23/11/2019, 

sendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisivito de 2017/2018.  

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de Outubro de 2019. 
                                                                                    
                                            
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 428/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor  RODRIGO 

SANTOS LOPES, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Condutor de 

Veículo de Urgência/Emergência, suas férias regulamentares entre os dias 04/11/2019 à 

23/11/2019, sendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisivito de 

2017/2018.  

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de Outubro de 2019. 
                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
ERRATA DECRETO Nº  9120/2019 

 
 
 
ONDE SE LÊ:  

 

Chefe da Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
PASSA-E A LER: 
 
Chefe da Divisão de Transporte de Saúde. 
 
 
                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 16 de Outubro de 2019. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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